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Quantitativo das normas publicadas entre 2020 e 2024 
e das normas declaradas total ou parcialmente 

inconstitucionais 
– 

Estudo estatístico realizado pelo 
Núcleo de Informatização da Legislação – 

NIL/SELEG 
 

O Núcleo de Informatização da Legislação é responsável por alimentar o Sistema 
Legis com as espécies legislativas e, além disso, tem a função de atualizar as 
normas ou dispositivos que foram alterados ou declarados inconstitucionais. Sobre 
este último item, tem-se o seguinte levantamento: 
 
 

1. Das normas produzidas pela Casa entre 2020 e 2024 que foram 
declaradas total ou parcialmente inconstitucionais: 

 
 
Um importante parâmetro para a Casa sobre a constitucionalidade de suas leis, 
pode ser mensurado comparando-se o número de leis editadas com o número de 
normas declaradas inconstitucionais. 
 
Entre 2020 e 2024, foram editadas 1.217 leis ordinárias, 80 leis complementares, 
259 decretos legislativos, 16 emendas à Lei Orgânica e 38 resoluções. 
Considerando o universo de leis ordinárias, leis complementares, decretos 
legislativos e emendas à Lei Orgânica, que são objeto de Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade, do total dessas espécies normativas (1.572), 67 normas ou 
dispositivos foram declarados total ou parcialmente inconstitucionais até a 
presente data, o que representa 4,26% das normas editadas pela Casa nesse 
período. 
 
Espécie 
legislativa 

2020 2021 2022 2023 2024 Total 

Lei ordinária 303 266 168 208 272 1217 

Lei 
complementar 

17 16 

 

22 11 14 80 

Decreto 
legislativo 

24 60 22 48 105 259 
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Emenda à lei 
orgânica 

2 7 2 1 4 16 

Resoluções 9 5 4 7 13 38 

 
 
 
 
Normas editadas entre 2020 e 2024 que foram declaradas total ou 
parcialmente inconstitucionais até a presente data: 
 

Leis Ordinárias  62 

Decreto Legislativo 1 

Leis Complementares  3 

Emenda à Lei Orgânica 1 

 Total 67 
 
 
 

67

1505

Comparativo entre leis declaradas inconstitucionais e 
leis vigentes

espécies normativas declaradas total ou parcialmente inconstitucionais espécies normativas válidas

  
Gráfico 1: espécies legislativas publicadas entre 2020 e 2024: 4,26% das normas foram declaradas 
total ou parcialmente inconstitucionais.  
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2. Detalhamento das normas produzidas pela Casa entre 2020 e 2024 
que foram declaradas total ou parcialmente inconstitucionais: 

 
Cabe ressaltar que as 67 normas com declaração de inconstitucionalidade se 
dividem entre normas totalmente inconstitucionais e aquelas parcialmente 
inconstitucionais, como pode ser observado pelo gráfico abaixo: 
 

15

52

Comparativo entre leis totalmente inconstitucionais e 
leis parcialmente inconstitucionais

normas parcialmente inconstitucionais normas inconstitucionais

 
Gráfico 2: comparativo entre as leis com declaração de inconstitucionalidade: 22% das 
inconstitucionalidades foram parciais. 
 
Abaixo, detalham-se as normas em dois eixos: aquelas que tiveram dispositivos 
declarados inconstitucionais e aquelas inconstitucionais em sua totalidade. 
 

2.1. Normas cujos dispositivos foram declarados inconstitucionais: 
 
Dispositivos 
declarados 
inconstitucionais 

Acórdão 

LCDF-2022-0999  
(art. 2º)  
 
A l t e r a  a  L e i  C o m p l e m e n t a r  
n º  8 4 0 ,  d e  2 3  d e  d e z e m b r o  
d e  2 0 1 1 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e  
o  r e g i m e  j u r í d i c o  d o s  
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  c i v i s  
d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  d a s  
a u t a r q u i a s  e  d a s  f u n d a ç õ e s  
p ú b l i c a s  d i s t r i t a i s ;  e  a  L e i  
n º  5 . 1 9 0 ,  d e  2 5  d e  
s e t e m b r o  d e  2 0 1 3 ,  q u e  
d i s p õ e  s o b r e  a  c a r r e i r a  
P o l í t i c a s  P ú b l i c a s  e  G e s t ã o  
G o v e r n a m e n t a l  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  
 

Julgado procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade formal e material do artigo 2º da Lei 
Complementar Distrital nº 999, de 11 de janeiro de 2022, 
com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes. 
 
 
 
Data da publicação: 31/07/2023 
TJDFT - ADI nº 0720084-43.2022.8.07.0000 
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LDF-2020-06552 (incisos 
VII e VIII do art. 2º e inc. 
VII do art. 3º) 
 
C r i a  d i r e t r i z e s  p a r a  a s  
p o l í t i c a s  d e  e n f r e n t a m e n t o  
d a s  c r i s e s  e c o n ô m i c a  e  
s o c i a l  d e c o r r e n t e s  d o  
c o r o n a v í r u s  n o  D i s t r i t o  
F e d e r a l .  
 

Ação julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade dos incs. VII e VIII do art. 2º e inc. VII 
do art. 3º, ambos da Lei nº Distrital nº 6.552/2020, com 
efeitos ex tunc e eficácia erga omnes. Unânime. 
 
 
Data de publicação:  5/11/2021 
TJDFT – ADI nº 0715559-86.2020.8.07.0000 
 

LDF-2020-06589  
(§§ 1º e 2º do art. 8º) 
 
D i s p õ e  s o b r e  a s  m e d i d a s  
p a r a  e n f r e n t a m e n t o  d a  
e m e r g ê n c i a  d e  s a ú d e  
p ú b l i c a  d e c o r r e n t e  d a  
p a n d e m i a  d o  C o v i d - 1 9 .  

Julgado procedente o pedido, confirmando-se a liminar, para 
declarar, com eficácia "erga omnes" e efeitos "ex tunc", a 
inconstitucionalidade das normas contidas no art. 8º, §§ 1º e 
2º, da Lei 6.589/20. Julgamento unânime. Registrados 
impedimentos do Des. James Eduardo Oliveira e da Desª 
Sandra De Santis. 
 
Data de publicação:  3/8/2021 
TJDFT - ADI nº 07152948420208070000 
 

LDF-2020-06600  
(arts. 2º e 4º) 
 
P r o í b e  a  r e t e n ç ã o  d e  m a c a s  
d a s  a m b u l â n c i a s  d o  S e r v i ç o  
d e  A t e n d i m e n t o  M ó v e l  d e  
U r g ê n c i a  S a m u  e  d e  o u t r a s  
u n i d a d e s  m ó v e i s  p r é -
h o s p i t a l a r e s  d e  
a t e n d i m e n t o  d e  u r g ê n c i a  e  
e m e r g ê n c i a  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Ação direta admitida e julgada parcialmente procedente para 
declarar a inconstitucionalidade dos arts. 2º e 4º da Lei 
Distrital nº 6.600/2020, com efeitos ex tunc e eficácia erga 
omnes. 
Embargos de declaração parcialmente acolhidos para atribuir 
efeitos infringentes ao acórdão que declarou a 
inconstitucionalidade dos arts. 2º e 4º da Lei Distrital nº 
6.600/2020, modulando os efeitos para ex nunc, ou seja, a 
partir da publicação da Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
 
Data de publicação:  13/01/2022  
Data de publicação: 14/02/2023 (embargos da declaração) 
TJDFT - ADI nº 0715525-14.2020.8.07.0000 
 

LDF-2020-06637  
(§§1º, 2º e 4º do art. 54 e a 
expressão “bem como o 
total correspondente à 
reserva destinada à pessoa 
com 
deficiência” constante do 
inciso I, do artigo 57,) 
 
 
 
E s t a b e l e c e  o  E s t a t u t o  d a  
P e s s o a  c o m  D e f i c i ê n c i a  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l .  

 
Julgada procedente a ação com eficácia "erga omnes" e 
efeito temporal modulado nos termos do voto do Relator. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OBJETO: LEI 
DISTRITAL Nº 6.321/2019, LEI DISTRITAL Nº 6.741/2020, 
§§1º, 2º E 4º, TODOS DO ARTIGO 54, DA LEI DISTRITAL Nº 
6.637/2020, E EXPRESSÃO “BEM COMO O TOTAL 
CORRESPONDENTE À RESERVA DESTINADA À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA”, CONSTANTE DO INCISO I, DO ARTIGO 57, 
DA LEI DISTRITAL Nº 6.637/2020.  
 
 
Data de publicação: 18/03/2022 
TJDFT - ADI nº 0723893-75.2021.8.07.0000 
 

LDF-2020-06657  
(art. 2º, I) 
 
E s t a b e l e c e  d i r e t r i z e s  p a r a  
a  c r i a ç ã o  d o  P l a n o  
E m e r g e n c i a l  p a r a  
E n f r e n t a m e n t o  d a  C o v i d - 1 9  
n a s  p e r i f e r i a s  e  a s s e g u r a  a  
g a r a n t i a  d e  a c e s s o  a  á g u a  
e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  k i t s  c o m  
i n s u m o s  b á s i c o s  
n e c e s s á r i o s  à  m a n u t e n ç ã o  
d a s  c o n d i ç õ e s  d e  h i g i e n e  e  
d e  s a ú d e  p a r a  p r e v e n ç ã o  
d o  c o n t á g i o  e  d a  
d i s s e m i n a ç ã o  d a  d o e n ç a  
C o v i d - 1 9  c a u s a d a  p e l o  
c o r o n a v í r u s .  

Confirmada a liminar e julgada procedente a presente para 
declarar o dispositivo impugnado inconstitucional, com 
efeitos "ex tunc" e eficácia "erga omnes". Unânime. Afirmou 
impedimento o Des. James Eduardo Oliveira. 
 
 
 
Data da publicação: 23/3/2022 
TJDFT - ADI nº 07098581320218070000  
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LDF-2021-06903 (incisos I e 
II do parágrafo único do art. 
2º) 
 
D i s p õ e  s o b r e  o  
d e s m e m b r a m e n t o  e  a  
r e o r g a n i z a ç ã o  d a  c a r r e i r a  
A s s i s t ê n c i a  P ú b l i c a  à  
S a ú d e ,  d o  q u a d r o  d e  
p e s s o a l  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l ,  e  c r i a  a  c a r r e i r a  
G e s t ã o  e  A s s i s t ê n c i a  
P ú b l i c a  à  S a ú d e ,  n o  q u a d r o  
d e  p e s s o a l  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l .  
 

Julgou-se procedente o pedido nos termos do voto do Relator 
para declarar a inconstitucionalidade dos incisos I e II do 
parágrafo único do art. 2º da Lei 6.903/21, com efeitos ex 
tunc e eficácia erga omnes. Unânime 
 
Data de publicação: 22/01/2025 
TJDFT - ADI nº 0733487-45.2023.8.07.0000 

LDF-2021-06904 (expressão 
“no prazo de 90 dias, 
contado da sua publicação”) 
 
A l t e r a  a  L e i  n º  5 . 2 2 0 ,  d e  
1 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 3 ,  
q u e  d e t e r m i n a  a  
o b r i g a t o r i e d a d e  d e  
a f i x a ç ã o  d e  q u a d r o  
i n f o r m a t i v o  s o b r e  
i t i n e r á r i o s  d o s  v e í c u l o s  d o  
t r a n s p o r t e  p ú b l i c o  c o l e t i v o  
n o s  p o n t o s  d e  e m b a r q u e  e  
d e s e m b a r q u e .  
 

Ação julgada parcialmente procedente apenas para declarar a 
inconstitucionalidade da expressão “no prazo de 90 dias, 
contado da sua publicação” contida no art. 2º da Lei nº 
6.904/2021, com efeito ex tunc e eficácia erga omnes.  
 
 
Data de publicação: 18/12/2023 
TJDFT - ADI nº 0721942-41.2024.8.07.0000 

LDF-2022-07093  
(art. 1º) 
 
 
D i s p õ e  s o b r e  a  c r i a ç ã o  d e  
c a r g o s  e  f u n ç õ e s  n o  â m b i t o  
d o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

Ação direta julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 1º da Lei Distrital nº 
7.093/2022, com modulação de efeitos para que a decisão 
tenha eficácia ex nunc, de modo a assentar a irretroatividade 
do entendimento quanto aos valores já auferidos e às 
aposentadorias já concedidas, inclusive as pensões destas 
geradas. 
 
Data de publicação 04/05/2023 
STF - ADI nº 6126  
 
Embargos declaração parcialmente acolhidos a fim de ampliar 
a modulação, dando efeitos ex nunc à decisão, de modo a 
assentar a irretroatividade do entendimento quanto aos 
valores já auferidos, os que atualmente vêm sendo 
percebidos e às aposentadorias já concedidas, inclusive as 
pensões destas geradas, devendo tais valores 
necessariamente estar compreendidos sob o teto 
constitucional, nos termos do voto do Relator. 
 
Data de publicação dos embargos de declaração: 21/08/2023 
STF - ADI nº 6126 
 

LDF-2022-07103 
(arts. 3º, 4º, 5º e 6º) 
 
D i s p õ e  s o b r e  a  c a r r e i r a  
G e s t ã o  e  F i s c a l i z a ç ã o  
R o d o v i á r i a ,  a l t e r a  a  L e i  n º  
5 . 1 2 5 ,  d e  4  d e  j u l h o  d e  
2 0 1 3 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e  a  
c a r r e i r a  A t i v i d a d e s  
R o d o v i á r i a s  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s ,  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  
 
 

Julgar procedente o pedido e declarar, com eficácia erga 
omnes e efeitos ex tunc, as inconstitucionalidades formal 
subjetiva e material das normas contidas nos artigos 3º, 4º, 
5º e 6º da Lei 7.103/2022 nos termos do voto da Relatora. 
Unânime 

Data de publicação:  03/07/2023 
TJDFT - ADI nº 0702818-09.2023.8.07.0000 
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LDF-2022-07104 
 (art. 3º) 
 
I n s t i t u i  a  G r a t i f i c a ç ã o  d a  
C a r r e i r a  A t i v i d a d e s  d e  
T r â n s i t o  n o  â m b i t o  d o  
D e p a r t a m e n t o  d e  T r â n s i t o  
d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  
 

Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente para 
se declarar a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc e erga 
omnes, do artigo 3º da Lei Distrital n.º 7.104/2022 e, por 
arrastamento, da Lei Distrital nº 7.173/2022. 
 
Data de publicação: 19/02/2024 
TJDFT - ADI nº 0724640-88.2022.8.07.0000 
 

LDF-2022-07160  
(art. 3º) 
 
I n s t i t u i  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  
I n c e n t i v o  a o  S e r v i ç o  
T e m p o r á r i o  d e  M é d i c o ,  a  
s e r  p a g a  a o s  m é d i c o s  
c o n t r a t a d o s  
t e m p o r a r i a m e n t e ,  e  a l t e r a  
a s  L e i s  n º  4 . 2 6 6 ,  d e  1 1  d e  
d e z e m b r o  d e  2 0 0 8 ,  q u e  
d i s p õ e  s o b r e  a  c o n t r a t a ç ã o  
p o r  t e m p o  d e t e r m i n a d o  
p a r a  a t e n d e r  a  n e c e s s i d a d e  
t e m p o r á r i a  d e  e x c e p c i o n a l  
i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  n o s  
t e r m o s  d o  a r t .  3 7 ,  I X ,  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s ;  e  n º  
4 . 4 7 0 ,  d e  3 1  d e  m a r ç o  d e  
2 0 1 0 ,  q u e  r e a j u s t a  a s  
t a b e l a s  d e  v e n c i m e n t o  d a s  
c a r r e i r a s  q u e  m e n c i o n a  e  
d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  
 
 

Julgou-se procedente o pedido, declarando-se a 
inconstitucionalidade do art. 3º da Lei Distrital nº 
7.160/2022, com efeitos ex tunc. Unânime. 
 
 
Data de publicação: 17/08/2023 
TJDFT - ADI nº 0737940-20.2022.8.07.0000 

LDF-2023-07275  
(art. 8º) 
 
I n s t i t u i  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  
I n c e n t i v o  a o  S e r v i ç o  
T e m p o r á r i o  d e  M é d i c o ,  a  
s e r  p a g a  a o s  m é d i c o s  
c o n t r a t a d o s  
t e m p o r a r i a m e n t e ,  e  a l t e r a  
a s  L e i s  n º  4 . 2 6 6 ,  d e  1 1  d e  
d e z e m b r o  d e  2 0 0 8 ,  q u e  
d i s p õ e  s o b r e  a  c o n t r a t a ç ã o  
p o r  t e m p o  d e t e r m i n a d o  
p a r a  a t e n d e r  a  n e c e s s i d a d e  
t e m p o r á r i a  d e  e x c e p c i o n a l  
i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  n o s  
t e r m o s  d o  a r t .  3 7 ,  I X ,  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s ;  e  n º  
4 . 4 7 0 ,  d e  3 1  d e  m a r ç o  d e  
2 0 1 0 ,  q u e  r e a j u s t a  a s  
t a b e l a s  d e  v e n c i m e n t o  d a s  
c a r r e i r a s  q u e  m e n c i o n a  e  
d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  
 

Pedido julgado procedente para declarar a 
inconstitucionalidade formal do artigo 8º da Lei Distrital n. 
7.275/2023, por violação aos artigos 71, § § 1º, I, II e IV, e 
100, IV, e artigo 53, todos da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, com efeitos ex tunc e erga omnes. 
 
 
Data de publicação: 17/05/2024 
TJDFT - ADI nº 0745423-67.2023.8.07.0000  

LDF-2023-07323 
(art. 1°, § 1°, II) 
 
I n s t i t u i  a  c a m p a n h a  
p e r m a n e n t e  d e  c o m b a t e  
a o s  g o l p e s  f i n a n c e i r o s  e  à  
v i o l ê n c i a  p a t r i m o n i a l  
p r a t i c a d o s  c o n t r a  p e s s o a s  
i d o s a s  n o  D i s t r i t o  F e d e r a l  
e  d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

Rejeitadas as preliminares. Unânime. Impedido o 
Desembargador James Eduardo Oliveira. Julgou-se 
parcialmente procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade do inc. II, do parágrafo 1º, do artigo 1º, 
da Lei 7.323/2023, com efeitos erga omnes e ex tunc. 
Maioria. 
 
 
Data de publicação: 2/10/2024 
TJDFT - ADI nº 0744754-14.2023.8.07.0000 
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LDF-2024-07437 
(artigo 5° - a expressão "em 
até 60 dias") 
 
I n s t i t u i  a  c a m p a n h a  
p e r m a n e n t e  d e  c o m b a t e  
a o s  g o l p e s  f i n a n c e i r o s  e  à  
v i o l ê n c i a  p a t r i m o n i a l  
p r a t i c a d o s  c o n t r a  p e s s o a s  
i d o s a s  n o  D i s t r i t o  F e d e r a l  
e  d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

Rejeitas as preliminares. Ação julgada parcialmente 
procedente apenas para declarar a inconstitucionalidade da 
expressão EM ATÉ 60 DIAS, contida no art. 5º da Lei nº 
7.437/2024, com efeito ex tunc e eficácia erga omnes. 
 
 
Data de publicação: 13/08/2024 
TJDFT - ADI nº 0712045-86.2024.8.07.0000 

 

 
 
 
 

2.2. Normas declaradas inconstitucionais: 
 

Norma declarada 
inconstitucional 

Acórdão 

LCD-2020-00964 
A l t e r a  a  L e i  C o m p l e m e n t a r  
n º  8 4 0 ,  d e  2 3  d e  d e z e m b r o  
d e  2 0 1 1 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e  
o  r e g i m e  j u r í d i c o  d o s  
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  c i v i s  
d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  d a s  
a u t a r q u i a s  e  d a s  f u n d a ç õ e s  
p ú b l i c a s  d i s t r i t a i s .  

Adicional de insalubridade em grau máximo. Vício de 
iniciativa. Competência privativa do chefe do Poder 
Executivo. Inconstitucionalidade.  

Data de publicação:  22/04/2021 
TJDFT - ADI nº 0744824-36.2020.8.07.0000 

LCD-2020-00974 
 

A l t e r a  a  L e i  C o m p l e m e n t a r  
n º  8 4 0 ,  d e  2 3  d e  d e z e m b r o  
d e  2 0 1 1 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e  
o  r e g i m e  j u r í d i c o  d o s  
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  c i v i s  
d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  d a s  
a u t a r q u i a s  e  d a s  f u n d a ç õ e s  
p ú b l i c a s  d i s t r i t a i s ,  
e s t a b e l e c e n d o  c r i t é r i o s  
p a r a  o  a d i c i o n a l  d e  
i n s a l u b r i d a d e  a o s  
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l  q u e  a t u e m  
d i r e t a m e n t e  n o  c o n t r o l e ,  
n a  p r e v e n ç ã o  e  n o  
a t e n d i m e n t o  r e l a c i o n a d o s  
a o  v í r u s  d a  C o v i d - 1 9 .  

Admitida a ação. Julgou-se procedente, declarando-se a 
inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 974/20, com 
efeitos "ex tunc" e "erga omnes". Unânime 

 

Data de publicação:  24/6/2021 
TJDFT - ADI nº 0703199-85.2021.8.07.0000 

LDF-2020-06488 
 

A c r e s c e n t a  o  a r t .  1 6 - A  à  L e i  
n º  4 . 9 4 9 ,  d e  1 5  d e  o u t u b r o  
d e  2 0 1 2 ,  q u e  e s t a b e l e c e  
n o r m a s  g e r a i s  p a r a  
r e a l i z a ç ã o  d e  c o n c u r s o  
p ú b l i c o  p e l a  a d m i n i s t r a ç ã o  
d i r e t a ,  a u t á r q u i c a  e  
f u n d a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l .  

Julgada procedente a ação, por vício formal e material. 
Julgamento unânime. 

 

Data de publicação:  26/9/2020 
TJDFT - ADI nº 0711311-77.2020.8.07.0000 
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LDF-2020-06513 

 

A l t e r a  a  L e i  n º  6 . 2 3 6 ,  d e  1 4  
d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 8 ,  q u e  
d i s p õ e  s o b r e  a  c o b r a n ç a  d e  
t a r i f a  r e d u z i d a  p a r a  
m o t o c i c l e t a s  e m  
e s t a c i o n a m e n t o s  p r i v a d o s  
d e  s h o p p i n g s ,  c e n t r o s  
c o m e r c i a i s  o u  
e s t a b e l e c i m e n t o s  s i m i l a r e s  
n o  D i s t r i t o  F e d e r a l .  

Julgado procedente o pedido para declarar formal e 
materialmente inconstitucional a Lei Distrital nº 6326/2018 
com a alteração promovida pela Lei Distrital nº 6513/2020, 
com efeitos "ex tunc" e eficácia "erga omnes". Unânime. 

 

Data de publicação:  28/2/2023 
TJDFT - ADI nº 0705557-57.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06517 

 

D i s p õ e  s o b r e  a  i n t e g r a ç ã o  
d o s  s i s t e m a s  e  b a n c o s  d e  
d a d o s  d o s  ó r g ã o s  d e  
s e g u r a n ç a  p ú b l i c a  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l .  

O Relator Julga procedente o pedido e declara 
inconstitucionalidade a Lei distrital 6.517/2020, com efeitos 
"ex tunc" e "erga omnes". Unânime. Impedido o Des. James 
Eduardo Oliveira. 

 

Data de publicação:  29/11/2021 
TJDFT - ADI nº 0714022-55.2020.8.07.0000 
 

LDF-2020-06532 

 

A l t e r a  a  L e i  n º  5 . 7 3 0 ,  d e  2 4  
d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 6 ,  q u e  
d i s p õ e  s o b r e  a  c e s s ã o  d e  
u s o  d e  b e n s  p ú b l i c o s  
i m ó v e i s  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  
e  d e  s u a s  e n t i d a d e s  d a  
a d m i n i s t r a ç ã o  i n d i r e t a  

Reconhecida a perda superveniente de interesse de agir 
quanto à Lei nº 5.841/17. Declaradas inconstitucionais as Leis 
nº 5.730/2016 e nº 6.532/2020. Unânime. 

 

Data de publicação:  24/4/2021 
TJDFT - ADI nº 00104616920178070000 

LDF-2020-06585 

 

T o r n a  o b r i g a t ó r i o  o  u s o  d e  
e q u i p a m e n t o s  d e  p r o t e ç ã o  
i n d i v i d u a l  p e l o s  f r e n t i s t a s  
q u e  t r a b a l h a m  n o s  p o s t o s  
d e  a b a s t e c i m e n t o  d e  
c o m b u s t í v e i s  n o  t e r r i t ó r i o  
d o  D i s t r i t o  F e d e r a l .  

Julgado procedente o pedido para, confirmando a medida 
liminar, declarar a inconstitucionalidade da Lei Distrital nº 
6.585/2020, com efeitos "ex tunc" e eficácia "erga omnes". 
Unânime. 

 

Data de publicação:  30/03/2022 
TJDFT - ADI nº 0715573-70.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06586 

D i s p õ e  s o b r e  a  i n s t i t u i ç ã o  
d o  s e r v i ç o  d e  A t e n d i m e n t o  
M ó v e l  d e  U r g ê n c i a  
V e t e r i n á r i o  S A M U V e t  p a r a  
r e s g a t e  e  s o c o r r o  d e  
a n i m a i s  e m  l o g r a d o u r o s  e  
v i a s  p ú b l i c a s  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

 

Julgado procedente o pedido, para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei Distrital nº 6.586/2020, com 
efeitos ex tunc e erga omnes. Unânime. 

 

Data de publicação: 19/5/2021 
TJDFT - ADI nº 0715560-71.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06588 

 

D i s p õ e  s o b r e  m e d i d a  d e  
u r g ê n c i a  t e m p o r á r i a  a  s e r  
i m p l e m e n t a d a  p a r a  g a r a n t i r  
o  s u s t e n t o  d a s  f a m í l i a s  

Julgado procedente o pedido, para declarar, com efeitos "ex 
tunc" e eficácia "erga omnes", a inconstitucionalidade da Lei 
Distrital nº 6.588, de 04 de junho de 2020, por violação aos 
artigos 14; 17, § 1º; 19, caput; 26; 71, § 1º, IV, e 100, X, 
todos da Lei Orgânica do Distrito Federal. Unânime. 
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a f e t a d a s  p e l a  e m e r g ê n c i a  
d a  s a ú d e  p ú b l i c a  d e c o r r e n t e  
d a  C O V I D - 1 9  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

 

Data de publicação:  15/12/2020 
TJDFT - ADI nº 0715469-78.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06590 

 

E s t a b e l e c e  m e d i d a s  
e x t r a o r d i n á r i a s  d e  g a r a n t i a  
à  o f e r t a  d e  p r o d u t o s  e  
i n s u m o s  p a r a  c o n t e r  a  
d i s s e m i n a ç ã o  d o  v í r u s  d a  
C o v i d - 1 9  n o  D i s t r i t o  
F e d e r a l .  

Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei Distrital nº 
6.590/2020, in totum, com efeitos ex tunc.  

 

Data de publicação:  11/01/2021 
TJDFT - ADI nº 0715504-38.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06591 

 

A l t e r a  o  a r t .  2 6 ,  c a p u t  e  §  
3 º ,  d a  L e i  n º  4 . 6 1 1 ,  d e  9  d e  
a g o s t o  d e  2 0 1 1 ,  q u e  
r e g u l a m e n t a  n o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  o  t r a t a m e n t o  
f a v o r e c i d o ,  d i f e r e n c i a d o  e  
s i m p l i f i c a d o  p a r a  
m i c r o e m p r e s a s ,  e m p r e s a s  
d e  p e q u e n o  p o r t e  e  
m i c r o e m p r e e n d e d o r e s  
i n d i v i d u a i s  d e  q u e  t r a t a  a  
L e i  C o m p l e m e n t a r  f e d e r a l  
n º  1 2 3 ,  d e  1 4  d e  d e z e m b r o  
d e  2 0 0 6 ,  a s  L e i s  
C o m p l e m e n t a r e s  n º  1 2 7 ,  d e  
1 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 0 7 ,  e  n º  
1 2 8 ,  d e  1 9  d e  d e z e m b r o  d e  
2 0 0 8 ,  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Julgado procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade material da Lei Distrital nº 6.591/2020, 
que dera nova redação aos artigos 26, caput, e § 3º, da Lei nº 
4.611/2011, com eficácia "erga omnes" e efeitos a partir da 
concessão da medida cautelar. Unânime. Afirmaram 
impedimento a Desª Sandra De Santis e o Des. César Loyola. 

 

Data de publicação:  28/4/2022 
TJDFT - ADI nº 0715550-27.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06592 

A s s e g u r a  g r a t u i d a d e  n o  
S i s t e m a  d e  T r a n s p o r t e  
P ú b l i c o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  
a o s  p r o f i s s i o n a i s  d a  á r e a  d e  
s a ú d e  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  
n a  v i g ê n c i a  d e  e s t a d o  d e  
c a l a m i d a d e  p ú b l i c a .  

 

Julga procedente o pedido para declarar, com eficácia "erga 
omnes" e efeitos "ex tunc", as inconstitucionalidades formal, 
subjetiva e material das normas contidas na Lei Distrital 
6.592/20. Unânime. 

 

Data de publicação: 2/6/2021 
TJDFT - ADI nº 0715572-85.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06597 

 

D i s p õ e  s o b r e  a  p r o i b i ç ã o  d e  
c o r t e ,  p e l a  c o n c e s s i o n á r i a  
d e  e n e r g i a  e l é t r i c a  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l ,  d o  
f o r n e c i m e n t o  d e  e n e r g i a  
e l é t r i c a  a o s  c o n s u m i d o r e s  
q u e  u t i l i z e m  e q u i p a m e n t o s  
i n d i s p e n s á v e i s  à  
p r e s e r v a ç ã o  d a  v i d a  e  
d e p e n d e n t e s  d e  e n e r g i a  
e l é t r i c a  p a r a  s e u  
f u n c i o n a m e n t o  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s  

Rejeitada a preliminar e, no mérito, julgado procedente o 
pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Distrital 
nº 6.597/2020. Unânime. 

 

Data de publicação: 22/2/2021 
TJDFT - ADI nº 0715520-89.2020.8.07.0000 
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LDF-2020-06598 

 

E s t a b e l e c e  a s  r e t i r a d a s  
m í n i m a s  a p l i c á v e i s  à s  
c o o p e r a t i v a s  d e  t r a b a l h o  
c o n s t i t u í d a s  p a r a  p r e s t a ç ã o  
d o  s e r v i ç o  d e  h o m e  c a r e  n o  
D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Julgado procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade formal da Lei nº 6.598/2020, com 
efeitos "ex tunc" e eficácia "erga omnes". Unânime. 

 

Data da publicação: 2/9/2021 
TJDFT - ADI nº 0715523-44.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06603 

P r o í b e  o  c o r t e  d e  
f o r n e c i m e n t o  d o s  s e r v i ç o s  
p ú b l i c o s  d e  e n e r g i a  
e l é t r i c a ,  t e l e f o n i a  e  á g u a  e  
e s g o t o  p r e s t a d o s  a o s  
c o n s u m i d o r e s  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  d u r a n t e  o  e s t a d o  d e  
c a l a m i d a d e  p ú b l i c a  
r e c o n h e c i d o  p e l o  C o n g r e s s o  
N a c i o n a l .  

 

Rejeitadas as preliminares, julgou-se procedente o pedido 
para declarar a inconstitucionalidade da lei com efeitos "ex 
tunc". Unânime 

 

Data de publicação: 12/2/2021 
TJDFT - ADI nº 0715516-52.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06604 

 

E s t a b e l e c e  d i r e t r i z e s  p a r a  a  
c r i a ç ã o  d a  L i n h a  
E m e r g e n c i a l  d e  C a p i t a l  d e  
G i r o ,  d e s t i n a d a  à  
m a n u t e n ç ã o  d a  p r o d u ç ã o ,  
d o  e m p r e g o  e  d a  m a s s a  
s a l a r i a l  d u r a n t e  o  p e r í o d o  
d a  c r i s e  d o  n o v o  
c o r o n a v í r u s .  

Julgados procedentes os pedidos e declarada a 
inconstitucionalidade da Lei Distrital nº 6.604/2020, "in 
totum", com efeitos "ex tunc". Unânime. 

 

Data de publicação: 21/11/2020 
TJDFT - ADI nº 0715556-34.2020.8.07.0000 

LDF-2020-06618 

 

A l t e r a  d i s p o s i t i v o  d a  L e i  n º  
3 . 6 2 4 ,  d e  1 8  d e  j u l h o  d e  
2 0 0 5 ,  q u e  d e f i n e  o b r i g a ç ã o  
d e  p e q u e n o  v a l o r  p a r a  o  
D i s t r i t o  F e d e r a l ,  
r e g u l a m e n t a n d o  o  d i s p o s t o  
n o s  § §  3 º  e  4 º  d o  a r t .  1 0 0  
d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  
d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

 

Julgar procedente para declarar a inconstitucionalidade formal 
da Lei Distrital n. 6.618/2020, com efeitos ex nunc e eficácia 
erga omnes. Unânime. 

 

Data de publicação: 22/05/2023 
TJDFT - ADI nº 0706877-74.2022.8.07.0000 

LDF-2020-06684 

 

D i s p õ e  s o b r e  a  g r a t u i d a d e  
d e  r e f e i ç ã o  n o s  
r e s t a u r a n t e s  c o m u n i t á r i o s  
d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  a o s  
b e n e f i c i á r i o s  d o  a u x í l i o  
e m e r g e n c i a l  p r e v i s t o  n a  L e i  
F e d e r a l  n º  1 3 . 9 8 2 ,  d e  2  d e  
a b r i l  d e  2 0 2 0 .  

 

ADI julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade, 
na íntegra, da Lei Distrital nº 6.684/2020, de 28/9/2020, com 
efeito ex tunc e eficácia erga omnes.   

 

Data da publicação: 23/2/2022 
TJDFT - ADI nº 0746165-97.2020.8.07.0000 
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LDF-2020-06688 

 

A s s e g u r a ,  e m  c a r á t e r  
i n d e n i z a t ó r i o ,  o  f a r d a m e n t o  
( u n i f o r m e )  p a r a  o s  
p r o f i s s i o n a i s  q u e  
d e s e m p e n h a m  s u a s  
a t r i b u i ç õ e s  n a  S e c r e t a r i a  d e  
E s t a d o  d e  S a ú d e  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  e  n o  S e r v i ç o  d e  
A t e n d i m e n t o  M ó v e l  d e  
U r g ê n c i a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  
S A M U / D F .  

Julgar procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei Distrital n. 6.688/2020, com 
efeitos erga omnes e ex tunc. Decisão unânime. 

 

Data de publicação :  25/07/2023 
TJDFT - ADI nº 0731464 97 2021 8 07 0000 

LDF-2020-06715 

 

I n s t i t u i  o  P r o g r a m a  d e  
D e s c e n t r a l i z a ç ã o  
P r o g r e s s i v a  d e  A ç õ e s  d e  
S a ú d e  P D P A S  n a  r e d e  
p ú b l i c a  d e  s a ú d e  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l .  

Declarada a inconstitucionalidade formal e material da Lei 
Distrital n. 6.715/2020 com efeitos retroativos (ex tunc) e 
vinculantes (erga omnes). 

 

Data de publicação: 17/5/2022 
TJDFT - ADI nº 0709055-30.2021.8.07.0000 

LDF-2020-06741 

R e s e r v a  a o s  
c o m p r o v a d a m e n t e  
h i p o s s u f i c i e n t e s  1 0 %  d a s  
v a g a s  o f e r e c i d a s  n o s  
c o n c u r s o s  p ú b l i c o s  p a r a  
p r o v i m e n t o  d e  c a r g o s  
e f e t i v o s  e  e m p r e g o s  
p ú b l i c o s  n o  â m b i t o  d a  
a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  d a s  
a u t a r q u i a s ,  d a s  f u n d a ç õ e s  
p ú b l i c a s ,  d a s  e m p r e s a s  
p ú b l i c a s  e  d a s  s o c i e d a d e s  
d e  e c o n o m i a  m i s t a  n o  
D i s t r i t o  F e d e r a l .  

Julgada procedente a ação com eficácia "erga omnes" e efeito 
temporal modulado nos termos do voto do Relator. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OBJETO: LEI 
DISTRITAL Nº 6.321/2019, LEI DISTRITAL Nº 6.741/2020, 
§§1º, 2º E 4º, TODOS DO ARTIGO 54, DA LEI DISTRITAL Nº 
6.637/2020, E EXPRESSÃO “BEM COMO O TOTAL 
CORRESPONDENTE À RESERVA DESTINADA À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA”, CONSTANTE DO INCISO I, DO ARTIGO 57, DA 
LEI DISTRITAL Nº 6.637/2020.  
 
 
Data de publicação:  no DJE : 18/03/2022 
TJDFT - ADI nº 0723893-75.2021.8.07.0000 

LDF-2020-06759 

 

I n s t i t u i  a  e d u c a ç ã o  
d o m i c i l i a r  n o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Admitir em parte a ação. Rejeitar a preliminar de 
incompetência deste Tribunal de Justiça. Julgar procedente o 
pedido para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei 
Distrital nº 6.759/2020 em sua íntegra, com efeitos ex tunc. 
Decisão por maioria 

Data de publicação: 22/08/2023 
TJDFT - ADI nº 0752639-84.2020.8.07.0000 
 

LDF-2021-06814 

D i s p õ e  s o b r e  a  o b s e r v â n c i a ,  
p e l a s  u n i d a d e s  d e  s a ú d e  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l ,  d o  
R e g u l a m e n t o  T é c n i c o  d o s  
S i s t e m a s  E s t a d u a i s  d e  
U r g ê n c i a  e  E m e r g ê n c i a ,  
i n s t i t u í d o  p e l a  P o r t a r i a  d o  
M i n i s t é r i o  d a  S a ú d e  n º  
2 . 0 4 8 ,  d e  5  d e  n o v e m b r o  d e  
2 0 0 2 ,  n o  t o c a n t e  à s  s a l a s  
d e  d e s c a n s o  p a r a  
e n f e r m e i r o s ,  t é c n i c o s  d e  
e n f e r m a g e m  e  a u x i l i a r e s  d e  
e n f e r m a g e m .  

O Relator julga procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade formal da Lei Distrital nº 6.814/2021 "in 
totum" com efeitos "ex tunc". Unânime. 

 

Data da publicação: 24/8/2021 
TJDFT - ADI nº 0708600 65 2021 8 07 0000  
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LDF-2021-06941 

 

A l t e r a  a  L e i  n º  4 . 1 5 9 ,  d e  1 3  
d e  j u n h o  d e  2 0 0 8 ,  q u e  
d i s p õ e  s o b r e  a  c r i a ç ã o  d o  
p r o g r a m a  d e  c o n c e s s ã o  d e  
c r é d i t o s  p a r a  a d q u i r e n t e s  
d e  m e r c a d o r i a s  o u  b e n s  e  
t o m a d o r e s  d e  s e r v i ç o s ,  n o s  
t e r m o s  q u e  e s p e c i f i c a .  

 

Ação direta admitida e pedido julgado procedente para 
declarar a inconstitucionalidade formal e material da Lei n.º 
6.941, de 09/09/2021. 

 

 

Data de publicação: 24/04/2024 
TJDFT – ADI nº 0744460-59.2023.8.07.0000  

LDF-2021-06995 

C r i a  o  P a r q u e  E c o l ó g i c o  
M a n g u e i r a l  n a  R e g i ã o  
A d m i n i s t r a t i v a  J a r d i m  
B o t â n i c o  –  R A  X X V I I .  

Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade 
formal e material da Lei Distrital 6.995/2021, com efeitos ex 
tunc e eficácia erga omnes. 
 
Data de publicação: 27/06/2024 
TJDFT – ADI nº 0707949-96.2022.8.07.0000 

LDF-2022-07058 

 

D i s p õ e  s o b r e  a  r e l a ç ã o  d e  
c o n s u m o  e  a  p r e s t a ç ã o  d o s  
s e r v i ç o s  d e  p r e v e n ç ã o  d e  
d o e n ç a s ,  p r o m o ç ã o  d o  b e m -
e s t a r  e  p r o t e ç ã o  e  
r e c u p e r a ç ã o  d a  s a ú d e  e  d a  
q u a l i d a d e  d e  v i d a  n o  
D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Julgar procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade, na íntegra, da Lei Distrital nº 
7.058/2022 com efeito 'ex tunc' e eficácia 'erga omnes'. 
Unânime 

 

Data de publicação: 13/06/2023 
TJDFT - ADI nº 0726855-37.2022.8.07.0000 

LDF-2022-07065 

R e c o n h e c e  o  r i s c o  d a  
a t i v i d a d e  e  a  e f e t i v a  
n e c e s s i d a d e  d o  p o r t e  d e  
a r m a s  d e  f o g o  a o  a t i r a d o r  
d e s p o r t i v o  i n t e g r a n t e  d e  
e n t i d a d e s  d e  d e s p o r t o  
l e g a l m e n t e  c o n s t i t u í d a s  n o s  
t e r m o s  d o  a r t .  6 º ,  I X ,  d a  
L e i  f e d e r a l  n º  1 0 . 8 2 6 ,  d e  2 2  
d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 3 .  

A Lei n. 7.065, de 17 de fevereiro de 2022, do Distrito Federal 
apresenta vício formal de inconstitucionalidade por invadir a 
competência normativa privativa da União sobre a matéria. 

 

Data de publicação: 16/10/2024 
STF - ADI nº 7080 e 7090 

LDF-2022-07071 

D i s p õ e  s o b r e  a  a u t o r i z a ç ã o  
d e  u s o  p a r a  o s  q u i o s q u e s  e  
s i m i l a r e s  s i t u a d o s  n o  
D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o s  t e r m o s  
d o  a r t .  9 º  d a  M e d i d a  
P r o v i s ó r i a  n º  2 . 2 2 0 ,  d e  4  d e  
s e t e m b r o  d e  2 0 0 1 ,  c o m  
r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  
f e d e r a l  n º  1 3 . 4 6 5 ,  d e  1 1  d e  
j u l h o  d e  2 0 1 7 ,  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Julgar procedente o pedido e declarar a inconstitucionalidade 
da Lei Distrital n. 7.071/2022 com efeitos ex tunc e erga 
omnes. Decisão unânime. Impedido o Des. Getúlio de Moraes 
Oliveira. 

Data de publicação: 12/05/2023 
TJDFT - ADI nº 0726194-58.2022.8.07.0000 
 
 
Data de publicação: 12/05/2023 
TJDFT - ADI nº 0732498-73.2022.8.07.0000 

LDF-2022-07078 

A l t e r a  a  L e i  n º  2 . 7 7 0 ,  d e  1 8  
d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 1 ,  q u e  
c o n c e d e  a o s  s e r v i d o r e s  q u e  
e s p e c i f i c a  p a r c e l a  
p e c u n i á r i a  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente com 
efeitos ex tunc e eficácia erga omnes, com modulação para 
declarar a desnecessidade de repetição dos valores recebidos 
de boa-fé. 

Data de publicação: 05/09/2024 
TJDFT - ADI nº 0735526-49.2022.8.07.0000 
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LDF-2022-07082 

 

D i s p õ e  s o b r e  a  c r i a ç ã o  d a  
F a i x a  d o  E s p o r t e ,  L a z e r  e  
T r â n s i t o  d e  C i c l i s t a s  n a  
P o n t e  J u s c e l i n o  K u b i t s c h e k  
-  P o n t e  J K ,  l o c a l i z a d a  n a  
R e g i ã o  A d m i n i s t r a t i v a  d o  
L a g o  S u l  -  R A  X V I .  

Conhecer. Julgar procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade formal da Lei Distrital 7.082/22, com 
efeitos "ex tunc" e eficácia "erga omnes". Decisão unânime. 

 

Data de publicação: 03/03/2023 
TJDFT - ADI nº 0711198-55.2022.8.07.0000 

LDF-2022-07117 

 

D i s p õ e  s o b r e  a  c r i a ç ã o  d o  
A u x í l i o  F i n a n c e i r o  d e  
D e s e m p e n h o  -  A F D  p a r a  o s  
s e r v i d o r e s  d e  p r o v i m e n t o  
e f e t i v o  d a  c a r r e i r a  
l e g i s l a t i v a  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .   

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para 
declarar, com eficácia erga omnes e efeitos ex tunc, nos 
termos da previsão constante do artigo 28, parágrafo único, 
da Lei 9.868/99, a inconstitucionalidade das normas contidas 
na Lei 7.117/2022, expurgando-a do ordenamento jurídico. 
   
Data de publicação: 14/06/2023 
TJDFT - ADI nº 0701622-04.2023.8.07.0000  

LDF-2022-07137 

A c r e s c e n t a  d i s p o s i t i v o s  à  
L e i  n º  3 . 8 3 1 ,  d e  1 4  d e  
m a r ç o  d e  2 0 0 6 ,  q u e  c r i a  o  
I n s t i t u t o  d e  A s s i s t ê n c i a  à  
S a ú d e  d o s  S e r v i d o r e s  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l  –  I N A S  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .   

Julgou-se procedente o pedido e declarou-se a 
inconstitucionalidade formal e material da Lei Distrital 
7.137/2022, unanimidade. Modulado o efeito ex tunc após o 
prazo de (60) sessenta dias, a contar da publicação do 
acórdão. 
   
Data de publicação: 1/10/2024 
TJDFT - ADI nº 0744734-23.2023.8.07.0000 

LDF-2022-07172 

 

D i s p õ e  s o b r e  o  
a p r o v e i t a m e n t o  d o s  
e m p r e g a d o s  d a  C E B  
D i s t r i b u i ç ã o  S . A . ,  m i g r a d o s  
p a r a  a  N e o e n e r g i a ,  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

 

 

Julgou-se procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade formal da Lei Distrital 7.172/2022, com 
efeitos ""ex tunc" e eficácia "erga omnes". Decisão por 
maioria. 

 
 
Data de publicação: 27/04/2023 
TJDFT - ADI nº 0727980-40.2022.8.07.0000 

LDF-2022-07173 

 

A l t e r a  a s  L e i s  n º  7 . 1 0 4 ,  d e  
2  d e  a b r i l  d e  2 0 2 2 ,  q u e  
i n s t i t u i  a  G r a t i f i c a ç ã o  d a  
C a r r e i r a  A t i v i d a d e s  d e  
T r â n s i t o  n o  â m b i t o  d o  
D e p a r t a m e n t o  d e  T r â n s i t o  
d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s ,  e  n º  
7 . 1 0 2 ,  d e  2  d e  a b r i l  d e  
2 0 2 2 ,  q u e  c r i a  a  
G r a t i f i c a ç ã o  p o r  H a b i l i t a ç ã o  
e m  G e s t ã o  e  F i s c a l i z a ç ã o  
R o d o v i á r i a .  

Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente para 
se declarar a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc e erga 
omnes, do artigo 3º da Lei Distrital n.º 7.104/2022 e, por 
arrastamento, da Lei Distrital nº 7.173/2022. 
 
 
Data de publicação: 19/02/2024 
TJDFT - ADI nº 0724640-88.2022.8.07.0000 

LDF-2022-07197 

 

A l t e r a  o  a r t .  9 º  d a  L e i  n º  

Procedência do pedido para declarar a inconstitucionalidade 
formal da Lei distrital nº 7.197/2022, com efeitos ex tunc e 
eficácia erga omnes, decisão que recebe modulação quanto a 
impossibilidade de cobrança de retroativos e a continuidade 
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3 . 8 3 1 ,  d e  1 4  d e  m a r ç o  d e  
2 0 0 6 ,  q u e  c r i a  o  I n s t i t u t o  
d e  A s s i s t ê n c i a  à  S a ú d e  d o s  
S e r v i d o r e s  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  -  I N A S ,  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

de tratamentos em curso. 

Data de publicação:  08/03/2024 
TJDFT - ADI nº 0744949-96.2023.8.07.0000 

LDF-2022-07200 

 

A l t e r a  a  L e i  n º  5 . 5 6 5 ,  d e  9  
d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 5 ,  q u e  
d i s p õ e  s o b r e  o  p r o c e s s o  d e  
l i q u i d a ç ã o  d a  S o c i e d a d e  d e  
A b a s t e c i m e n t o  d e  B r a s í l i a  -  
S A B ,  e m  l i q u i d a ç ã o ,  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

Julgou-se procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade formal da Lei Distrital n. 7.200/2022, 
com efeitos ex nunc nos termos do voto do Relator. Decisão 
unânime 

Data de publicação: 7/3/2024 
TJDFT - ADI nº 0739926-72.2023.8.07.0000 

LDF-2023-07239 

E s t a b e l e c e  o  c r é d i t o  
r e s p o n s á v e l  e  a s s e g u r a  a  
g a r a n t i a  d o  m í n i m o  
e x i s t e n c i a l  p a r a  o s  
e n d i v i d a d o s  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l ,  c o m  m e d i d a s  
n e c e s s á r i a s  p a r a  d a r  
c u m p r i m e n t o  e  e f e t i v i d a d e  
a o s  a r t s .  6 º ,  X I  e  X I I ;  5 2 ,  §  
2 º ;  e  5 4 - D  d a  L e i  f e d e r a l  n º  
8 . 0 7 8 ,  d e  1 1  d e  s e t e m b r o  
d e  1 9 9 0 .  

 

Julgar procedente o pedido da presente Ação Direta de 
Inconstitucionalidade para declarar, com efeitos ex tunc e 
erga omnes, a inconstitucionalidade formal e material da Lei 
Distrital n.º 7.239, de 19 de abril de 2023. 
 
 
Data de publicação: 21/10/2024 
TJDFT - ADI nº 0721303-57.2023.8.07.0000 

LDF-2024-07421 

A l t e r a  a  L e i  n º  3 2 4 ,  d e  3 0  
d e  s e t e m b r o  d e  1 9 9 2 ,  q u e  
" i n s t i t u i  o  s e r v i ç o  d e  
b a n c a s  d e  j o r n a i s  e  r e v i s t a s  
e  á r e a s  a n e x a s  n o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s " ;  a  L e i  n º  
4 . 2 5 7 ,  d e  2  d e  d e z e m b r o  d e  
2 0 0 8 ,  q u e  " e s t a b e l e c e  
c r i t é r i o s  d e  u t i l i z a ç ã o  d e  
á r e a s  p ú b l i c a s  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  p o r  m o b i l i á r i o s  
u r b a n o s  d o  t i p o  q u i o s q u e  e  
t r a i l e r  p a r a  o  e x e r c í c i o  d e  
a t i v i d a d e s  e c o n ô m i c a s  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s " ;  e  a  
L e i  n º  4 . 7 4 8 ,  d e  2  d e  
f e v e r e i r o  d e  2 0 1 2 ,  q u e  
" d i s p õ e  s o b r e  a  
r e g u l a r i z a ç ã o ,  a  
o r g a n i z a ç ã o  e  o  
f u n c i o n a m e n t o  d a s  f e i r a s  
l i v r e s  e  p e r m a n e n t e s  n o  
D i s t r i t o  F e d e r a l " ;  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

 

Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade, 
na íntegra, da Lei Distrital nº 7.421/2024, com efeito ex tunc 
e eficácia erga omnes.  
 
Data de publicação: 16/08/2024 
TJDFT - ADI nº 0712048-41.2024.8.07.0000  

LDF-2024-07428 

D i s p õ e  s o b r e  a  p r o i b i ç ã o  d e  
c o b r a n ç a  d e  t a x a s  p e l o s  
s e r v i ç o s  d e  r e l i g a ç ã o  d o s  
s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  d e  

Ação direta julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei Distrital nº 7.428/2024, com 
efeitos erga omnes e ex tunc.  
 
Data de publicação: 29/07/2024 
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d i s t r i b u i ç ã o  d e  e n e r g i a  
e l é t r i c a  e  d e  a b a s t e c i m e n t o  
d e  á g u a  e  s a n e a m e n t o  
b á s i c o  e m  c a s o  d e  c o r t e  p o r  
f a l t a  d e  p a g a m e n t o .  

TJDFT - ADI nº 0710294-64.2024.8.07.0000 

LDF-2024-07429 

D i s p õ e  s o b r e  a  i n s t a l a ç ã o  
d e  a r - c o n d i c i o n a d o  n o s  
v e í c u l o s  d o  S i s t e m a  d e  
T r a n s p o r t e  P ú b l i c o  C o l e t i v o  
d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  –  
S T P C / D F  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade para 
declarar inconstitucional a Lei Distrital nº 7.429/2024, com 
efeitos ex tunc e eficácia erga omnes. Unânime 
 
Data de publicação: 11/10/2024 
TJDFT - ADI nº 0712138-49.2024.8.07.0000 

LDF-2024-07434 

D i s p õ e  s o b r e  a  
o b r i g a t o r i e d a d e  d e  
p e r m i s s i o n á r i o s  d o  s e r v i ç o  
d e  t r a n s p o r t e  c o l e t i v o  d e  
p a s s a g e i r o s  d e  i n s t a l a r  
c a b i n e s  d e  p r o t e ç ã o  n o s  
v e í c u l o s  d e s s e  s e r v i ç o .  

Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade 
formal da Lei Distrital n.º 7.434/2024, com efeitos ex tunc e 
eficácia erga omnes. 
 
Data de publicação: 23/11/2024 
TJDFT - ADI nº 0710261-74.2024.8.07.0000 

LDF-2024-07439 

D i s p õ e  s o b r e  o  u s o  d e  
f a i x a s  e x c l u s i v a s  p a r a  o  
t r a n s p o r t e  p ú b l i c o  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l  p e l o s  
c a m i n h õ e s - g u i n c h o s  d e  
v e í c u l o s  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Procedência do pedido da ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade formal e material da Lei Distrital n. 
7.439/2024, com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes. 
 
Data de publicação: 16/09/2024 
TJDFT - ADI nº 0711834-50.2024.8.07.0000 

LDF-2024-07443 

A l t e r a  a  L e i  5 . 8 0 3 / 2 0 1 7 ,  
q u e  " i n s t i t u i  a  P o l í t i c a  d e  
R e g u l a r i z a ç ã o  d e  T e r r a s  
P ú b l i c a s  R u r a i s  
p e r t e n c e n t e s  a o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  o u  à  A g ê n c i a  d e  
D e s e n v o l v i m e n t o  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  –  T e r r a c a p  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s " .  

 

Julgou-se procedente o pedido deduzido na inicial e declarou-
se a a inconstitucionalidade da Lei Distrital n. 7.443/2024, 
com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes. Decisão unânime. 
 
Data de publicação: 20/09/2024 
TJDFT - ADI nº 0713300-79.2024.8.07.0000 

LDF-2024-07445 

I n s t i t u i  o  p r o j e t o  E s c o l a  
A b e r t a ,  q u e  f o m e n t a  a  
p r á t i c a  d e  a t i v i d a d e s  
c u l t u r a i s  e  e s p o r t i v a s  a o s  
f i n a i s  d e  s e m a n a  n a s  
e s c o l a s  d a  r e d e  p ú b l i c a  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l .  

Julgar procedente a ação para declarar inconstitucional a Lei 
Distrital n.º 7.445/2024, com efeitos ex tunc e eficácia erga 
omnes. Unânime. 
 
Data de publicação: 11/10/2024 
TJDFT - ADI nº 0710265-14.2024.8.07.0000 

LDF-2024-07462 

I n s t i t u i  p o l í t i c a s  d e  
p r o t e ç ã o  à  m u l h e r  e  d e  
i g u a l d a d e  d e  g ê n e r o  n o  
â m b i t o  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  
p ú b l i c a  d i r e t a ,  a u t á r q u i c a  e  
f u n d a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s  

Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, para 
declarar a inconstitucionalidade formal e material da Lei 
Distrital nº 7.462/2024, com eficácia erga omnes e efeitos ex 
tunc. 
 
Data de publicação: 22/10/2024 
TJDFT - ADI nº 0710716-39.2024.8.07.0000 
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LDF-2024-07462 

I n s t i t u i  p o l í t i c a s  d e  
p r o t e ç ã o  à  m u l h e r  e  d e  
i g u a l d a d e  d e  g ê n e r o  n o  
â m b i t o  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  
p ú b l i c a  d i r e t a ,  a u t á r q u i c a  e  
f u n d a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  e  d á  o u t r a s  
p r o v i d ê n c i a s .  

Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, para 
declarar a inconstitucionalidade formal e material da Lei 
Distrital nº 7.462/2024, com eficácia erga omnes e efeitos ex 
tunc. 
 
Data de publicação: 22/10/2024 
TJDFT - ADI nº 0710716-39.2024.8.07.0000 

LDF-2024-07465 

C r i a  o  F u n d o  D i s t r i t a l  d e  
T r a n s p o r t e  P ú b l i c o  e  
M o b i l i d a d e  U r b a n a  —  
F D T P M U .  

Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade 
formal e material da Lei Distrital n.º 7.465/2024, com efeitos 
ex tunc e eficácia erga omnes. 
 
Data de publicação: 05/11/2024 
TJDFT - ADI nº 0712039-79.2024.8.07.0000 

LDF-2024-07467 

C r i a  o  F u n d o  D i s t r i t a l  d e  
T r a n s p o r t e  P ú b l i c o  e  
M o b i l i d a d e  U r b a n a  —  
F D T P M U .  

Julgar procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei Distrital nº 7.467/2024, com 
efeitos ex tunc e eficácia erga omnes. Unânime. 
Data de publicação: 22/10/2024 
TJDFT - ADI nº 0715387-08.2024.8.07.0000   

LDF-2024-07470 

C r i a  o  N a  H o r a  M u l h e r  –  
S e r v i ç o  d e  A t e n d i m e n t o  
I m e d i a t o  e  E x c l u s i v o  à  
M u l h e r  n o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  
d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

Julgar procedente o pedido para reconhecer a 
inconstitucionalidade por vício formal da Lei Distrital n. 
7.470/2024. Unânime 
 
Data de publicação: 12/08/2024 
TJDFT - ADI nº 0710268-66.2024.8.07.0000 

LDF-2024-07473 

I n s t i t u i  o  P r o g r a m a  d e  
D e s c e n t r a l i z a ç ã o  F i n a n c e i r a  
p a r a  A ç õ e s  d e  S e g u r a n ç a  
P ú b l i c a  -  P D F A S P  p o r  m e i o  
d e  t r a n s f e r ê n c i a  d e  
r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  d o  
G o v e r n o  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l ,  n o s  t e r m o s  d a  L e i  
f e d e r a l  1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 ,  e  d á  
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

Julgar procedente a ação e declarar a inconstitucionalidade da 
Lei Distrital n. 7.473/2024, com efeitos ex tunc e erga omnes. 
Unânime. 
 
Data de publicação: 22/10/2024 
TJDFT - ADI nº 0712123-80.2024.8.07.0000 

DCL-2020-02292 

S u s t a  o s  e f e i t o s  d o  D e c r e t o  
n º  3 1 . 4 0 5 ,  d e  1 0  d e  m a r ç o  
d e  2 0 1 0 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e  
p r o i b i ç ã o  q u e  e s p e c i f i c a  e  
d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

Julgado procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade, na íntegra, do Decreto Legislativo nº 
2.292 de 28/9/2020, com efeito "ex tunc" e eficácia "erga 
omnes". Liminar confirmada. Unânime. 
 
Data da publicação: 12/1/2022 
TJDFT - ADI nº 0745631-56.2020.8.07.0000 
 

ELO-2019-00111 

A c r e s c e n t a  o  §  1 6  a o  a r t .  
1 1 9  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  
D i s t r i t o  F e d e r a l .  

Procedência do pedido para declarar, com efeitos ex 
tunc e erga omnes, a inconstitucionalidade da Emenda à Lei 
Orgânica do Distrito Federal nº 111/2019 que acrescenta o § 
16 ao art. 119 da LODF. 
 
Data de publicação: 27/8/2021 
TJDFT - ADI nº 0000560-09.2019.807.0000 
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